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Câmara Municipal de Ubá

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJET0 DE LEI ORDINARIA N.° 130/2021
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Dispõe  sobre  a  denominação  de  Ponte  José  da

Costa   Pinto,   localizada   na   Rua   Alberto   Rodrigues

Baião,  Bairro São João.

A Câmara Municipal de Ubá decreta:

Art.   1°   A   ponte   localizada   na   Rua   Alberto   Rodrigues   Baião,   Bairro   São   João,   sem

nomenclatura oficial, passa a denominar-se "Ponte José da Costa Pinto".

Art. 2° Fica o Poder Executivo encarregado de determinar a confecção de placa nominativa

da referida ponte,  e afixá-la no momento  oportuno,  bem como comunicar a nova denominação às

concessionárias de serviços públicos do município de Ubá.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos 27 dias de

setembro de 2021.
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ABAIXO-ASSINADO

NÓs,  moradores  da  Rua  Alberto  Rodrigues  Baião,  no  Bairro  São  João,  concordamos

que  a  ponte  localizada  nesse  logradouro  passe a  ser denominada como "Ponte José

da Costa Pinto".  Por ser verdade, assinamos:
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